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DECRETO NA 1 242, DE 27 DE OUTUBRO DE 1 982.-

DispÕe sobre a abertura de crédito adicional . , 
especial, para execução de galerias de águas 

pluviais, e dá outras providências.-

LAURO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, devidamente autorizado pela Lei n•2 185, 

desta data, 

P.IS.!I! AI 
Artigo I• - Fica aberto na Divisão de Contabilidade, um crédito adl 

cional, especial, no valor de ert2.ooo.ooo.oo(dois mi lhÕe1 
de cruzeiros), suplementar a seguinte dotação orçamentá-

' d Mu ' � '  b ria o n1c1p10, a sa er: 
5 • 

5.10 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

13 Saúde e Saneamento 
76 Saneamento 
4580 Defesa Contra Inundações 

4581.021 Galerias de Ãguas Pluviais 

4110 Obras e Instalações •••••• • • • • • • •  ert2.ooo.ooo.01 

Artigo 2• - Os recursos f i nance i roa para cobertura do presente cré

dito correrão por conta do excesso de arrecadação em -
transferência de capital, oriundo do Pregrama Cidades 
Médias, da Secretaria de Estade dos NegÓcios do Inter! 
or, a verificar-se na seguinte dotação orçamentária do 

M • � • un1c1p10: 
2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 
2500.00.00 - TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL 
2530.00.00 - AUXÍLIO E/OU CONTRIBUIÇOES 
2532.00.00 - AUXÍLIO E/OU CONTRIBUIÇ0ES DO ESTADO 
2532.00.90 - AUXÍLIO DA SECRETARIA DE ESTADO DOS NEG�-

Artigo 3a _Este Dec 

US-90""1NTER1 OR PROGRAMA C 1 DADES MtD 1 AS-

X"J.m.�./OP • • •••••••• • •• • ••••• 2.000.000.00 
ntrará em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO N• 1242/82 2 
-----------------------------------------------------------------

Artigo 4• - Revogam-se as disp�aiçÕea em contrário.-

PREFEITURA MUN IC IPAL DE ASS IS, em 27 de Outubro de 1 982.-· 

AM ILTON MEIRELLES DE ALME IDA 
Chefe do Depto. de Adminiatraçã 

1 

Publicado no Departamento Administração da Prefeitura 
Municipal de Asais, em 27 de Out ro de 1 982. 

AM IL ON MEIRELLES DE ALME I 
Chefe do Depto, de Administração 

., 


